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Em análise sistemática, de forma anterior, concomitante e subsequente, 
sobre os atos e contas de gestão do periodo em epigrafe, o Controle Interno 

relata e dá o competente Parecer Técnico sobre as Contas Anuais. 

1. RECEITAS 

Como é cediço, os Poderes Legislativos não arrecadam tributos. Essa 

tarefa cabe ao Poder Executivo, As Câmaras, no entanto, recebem um repasse 

mensal da Prefeitura, denominado duodécimo. De acordo com o art. 168 da 

Constituição, o duodécimo deve ser entreque até o dia 20 de cada mês. 

Incasu, Os repasses devidos pelo Executivo para o Legislativo de 

Barcelona eram de R$ 84.558,97, o que foi cumprido no devido prazo legal. 
Assim, totalizou-se ao final do exercicio o valor de R$ 1.014.707,64. 

A Câmara Municipal, por sua vez, procede a correta contabilização desses 
valores, segundo auditoria realizada pela Unidade de Controle Interno 

mensalmente nos balancetes. 

2. DESPESAS 

Os levantamentos da auditoria na movimentação mensal na analise, 
resultaram nos seguintes achados: 

1°. Não houve emissäo de cheques sem cobertura financeira (art. 1°, V, 

DI201/67clcart. 10,1, LRF). 

20 - As despesas foram aulorizadas e assinadas pelo ordenador de despesas, 
bem com pelos demais responsáveis (art. 58, Lei 4320/64), a saber o Primeiro 

Secretário. 

3°. Na fase de liquidação das despesas não foram constatados titulos e 
documentos inidôneos para a comprovação do respectivo credito (art.63, 
Lei4.32064). 

4°- Os pagamentos das despesas foram efetuados seguindo a regular liquidação 
(art.63,520, Lei4320/64 e arts.55,53°, e 73, Lei 8.666/93). 



5°- Os pagamentos obedeceram a ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades em cada fonte de recursos (arts. 5° e 92, Lei8.666/93). 

6°- Não se verificou despesas ilegitimas (art.70, CF). 

7°- Näo se constatou desvio de bens ou recursos públicos (art.37, CF). 

Dessa feita, avaliou-se, no acompanhamento dos processos de 

despesa, que os procedimentos de gasto obedeceram à legislação pertinente, 

inclusive às normativas do Tribunal de Contas deste Estado, e aos princípios 

constitucionais de Direito. 

3. LICITAÇÕES, DISPENSASE INEXIBILIDADES 

Não houve nenhum procedimento licitatorio propriamente dito, apenas 

licitações dispensadas (anexo 21 da prestação de contas anuais). O trâmite 

processual foi todo acompanhado pela Unidade de Controle Interno, e até onde 

se verificou, transcorreu dentro de rigorosa observância legal. 

4. CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Todos os contratos estão descritos (anexo 22) da prestação de contas 

anuais, sendo os respectivos trâmites acompanhados por esta Unidade de 

controle Interno, transcorrendo dentro de toda legalidade. 

5. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE 

A Cåmara reúne mensalmente todos os processos de despesas, e os 

repassa para auditora do Controle Interno. Quanto ao quesito das obrigações 

patronais e previdenciárias, constatou-se que foram devidamente satisfeitas, 

assim como o IRRF, devidamente retido na fonte e repassa do aos cofres 

públicos. 



6. RESTOS A PAGAR 

A Câmara não possui restos a pagar, nem anterior e são periodo em 

analise, e tampouco houve inscrição em restos a pagar após o término. 

7.BENS PATRIMONIAIS 

Segundo o que se apurou não h£ indicios de irregularidades ou desvios 
patrimoniais, como relatado adiante. 

7.1 Bens Permanentes (Ativo Não Circulante) 

A atuaç�o de controle e auditoria de UCl sobre o registro contábil referente 

ao semestre, resultou no seguinte: 

1. Não foi encontrada incompatibilidade entre os registros contábeis das 

contas de bens permanentes e a existência fisica dos bens (arts. 83, 85, 89 e 94 

a 96, Lei 4320/64). 

2. Os controles dos bens seguem regular e após o último inventaria mento, 

com registro analitico individualizado, indicação do valor, das caracteristicas e 

dos responsáveis pela sua guarda e administração (art. 94, Lei 4320/64) 

8. ADMISSÃO DE PESSOAL 

Em observância a Resolução Normativa 12/2016 do Tribunal de Contas, 

que exige parecer do Controle Interno nos processos de admissão de pessoal e 
concessão de benefício previdenciário, analisa-se concretamente a partir dos 

incisos do artigo invocado. 

Em cada processo de beneficio previdenciário concedido pelas 
organizações estaduais e municipais; 
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